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 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

016/2026 
Processo Administrativo nº 0021/2026 

Adesão nº 001/2026 

Ata de Registro de Preços nº 026/2025 – SRP 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riachinho – TO 

CNPJ: 25.063.926/0001-57 

Contratada: A M CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 

CNPJ: 38.251.822/0001-18 

Objeto: Prestação de serviços especializados de manutenção e 

reforma predial, mediante fornecimento de mão de obra 

qualificada, sob regime de execução indireta, por demanda, com 

controle de horas trabalhadas, conforme planilha contratual. 

 

RESUMO DOS QUANTITATIVOS CONTRATADOS 

MÃO DE OBRA – OFICIAL 

Subtotal Oficial: R$ 170.641,68 

MÃO DE OBRA – AJUDANTE 

Descrição Horas (H) Valor Total (R$) 

Servente 1.000 24.753,05 

Ajudante de Pedreiro 1.000 28.712,75 

Ajudante de Pintor 1.000 30.702,45 

Subtotal Ajudante: R$ 84.168,25 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 

R$ 254.809,93 

(duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e nove reais e 

noventa e três centavos) 

 

Vigência: 11 de fevereiro de 2026 a 11 de fevereiro de 2027. 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 0210 – Prefeitura de Riachinho 

Unidade: 021011 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Obras 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Fonte: 1.500 – Recursos Próprios 

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 

11.462/2023. 

Riachinho – TO, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 14/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

COMPRA DIRETA Nº 07/2026 

 

ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021) 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

RIACHINHO – TO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa no Município de Riachinho – TO, neste 

ato representado por sua autoridade competente, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO: 

I – A necessidade de realização de serviços de reparos estruturais 

na Casa de Apoio localizada na cidade de Araguaína/TO, utilizada 

para acolhimento de pacientes do Município; 

II – Que o objeto consiste em serviços de engenharia/manutenção 

predial, enquadrando-se na hipótese prevista no art. 75, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 (dispensa em razão do valor para obras 

e serviços de engenharia); 

III – Que foi apresentada cotação formal pela empresa K S 

LOPES LTDA, CNPJ nº 11.570.384/0001-02, conforme proposta 

datada de 11 de fevereiro de 2026 ; 

IV – Que o valor global da contratação é de R$ 12.300,00 (doze 

mil e trezentos reais) , encontrando-se dentro do limite legal 

estabelecido para dispensa por valor; 

V – Que há dotação orçamentária suficiente para cobertura da 

despesa e que foram observados os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Declarar dispensável o procedimento licitatório, com 

fundamento no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º – Autorizar a contratação direta da empresa: 

K S LOPES LTDA 

CNPJ nº 11.570.384/0001-02 

Descrição Horas 

(H) 

Valor Total 

(R$) 

Encanador/Bombeiro 

Hidráulico 

350 12.514,43 

Pintor 1.000 38.631,70 

Carpinteiro de Esquadria 500 15.705,83 

Carpinteiro de Formas 350 11.655,00 

Pedreiro 1.500 49.939,50 

Eletricista 350 12.976,39 

Serralheiro 264 8.698,34 

Motorista de Caminhão 350 11.130,00 

Motorista de Veículo Leve 350 9.390,50 
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Endereço: Av. Jerusalém, nº 35, Casa, Centro 

Riachinho – TO, CEP 77893-000 

Profissional habilitado: Kelry Silva Lopes 

 

Art. 3º – Do Objeto: 

Prestação de serviços de reparos estruturais, compreendendo: 

Item Descrição Und Qtd Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

01 Reparos no 

piso, telhados, 

forro e pintura 

geral da Casa 

de Apoio 

localizada na 

cidade de 

Araguaína/TO, 

utilizada pelo 

Fundo 

Municipal de 

Saúde de 

Riachinho 

SV 1 12.300,00 12.300,00 

Valor Global da Contratação: R$ 12.300,00 (doze mil e 

trezentos reais) 

 

Art. 4º – Da Dotação Orçamentária: 

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 

vigente do Fundo Municipal de Saúde: 

• Órgão: Fundo Municipal de Saúde 

• Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde 

• Classificação Econômica: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

• Fonte de Recursos: 1.500 

 

Art. 5º – Do Pagamento: 

O pagamento será efetuado conforme execução dos serviços e 

apresentação da nota fiscal, após atesto do fiscal do contrato. 

 

Art. 6º – Da Publicação: 

Determino a publicação do extrato deste Ato no Diário Oficial do 

Município, nos termos do art. 72, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021, para que produza seus efeitos legais. 

Riachinho/TO, 28 de janeiro de 2026. 

 

JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Município de Riachinho/TO 
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